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A CAMARA MUNICIPAL DE No.VA IGUAÇU,Po.R

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANClo.No.

A SEGU INTE LE I':

Art. l~ - Ficam as IGREJAS EVANGELlcA~

DO. 3~ DISTRITO. autorizadas a edificarem, na Pra

ça de Vila de Cava, 3~ Distrito deste Municípiõ~
o monumento em homenagem à Bíblia Sagrada, com a

denominação de Mo.NUMENTo. A BrBLIA.

Art. Z~ - Todas as despesas decorren

tes da cons trução do supramenci onado monumen to I.
ficarão a cargo das próprias Igrejas Evangélicas
daquele local e adjacências, cabendo no entanto,

ã Secretaria Municipal competente a dar o total

apoio técnico ã edificação da o.bra supracitada.

Art. 3~ - Esta Lei entrari em vigor I
na data sua publicação.

A rt. 4~ - Revogam-se as dispos ição em

lEI N~ 760, DE 21 DE DEZEMBRO. DE 1983.

"Autori za as IGREJAS EVANGEl.1 CAS DO. 3~ DISTRlTo. 1

a edificarem', na Praça de Vi Ia de Ca'va, 3~ Dis
tri to c!este Muni.cípio, o monumento ã Bíbl ia sI;~

,i grada".,

contriri o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE No.VA IGUAÇU ,

'21 ..~EDE~EMBRo. DE 1~83,; ,.
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